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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
RECURSO  INTERPOSTO  FORA  DO  PRAZO  LEGAL.
INTEMPESTIVIDADE.  SEGUIMENTO  NEGADO
MONOCRATICAMENTE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CAPUT, DO CPC.

- Prescreve o art. 557, caput, do CPC que o Relator
negará  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível,  ou  ainda,  em  confronto  com
jurisprudência  dominante  do  respectivo  Tribunal  ou
de Tribunal Superior, dispensando que o recurso seja
julgado no colegiado.

VISTOS, etc.

Eltton Acelino de Lima interpôs  Embargos de Declaração
(fls. 77/79) em face do Acórdão (fls. 66/68v) que denegou a segurança, sob o
fundamento  de  que  a  tese  de  que  os  critérios  adotados  por  banca
examinadora do concurso não pode ser revisto pelo Poder Judiciário.

Nas  razões  dos  embargos  de  declaração  foi  alegado,  em
síntese,  que  no  momento  do  julgamento  do  Mandado  de  Segurança,  em
plenário, realizado em 24/02/2016, houve um discussão, perante os Membros
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da Mesa, sob a concessão do pedido, contido no requerimento do impetrante,
da  prova  da  materialidade  dos  fatos,  onde,  questões  semelhantes,  fora
acolhida pelo TJ-SP.

É o relatório.

Decido.

No exercício do exame de admissibilidade do recurso, observa-
se que seu conhecimento encontra óbice insuperável, o da intempestividade
da irresignação.

Compulsando os autos, verifica-se que o acórdão recorrido foi
disponibilizado em 01/03/2016 (terça-feira), considerado como publicado no
Diário da Justiça no dia 02/03/2016 (quarta-feira), nos termos do art. 4º, § 3º
da Lei nº 11.419/2006.

Com isso, o termo inicial do prazo seria o primeiro dia útil após
a data considerada como de publicação do acórdão (dia 03/03/2016 – quinta-
feira).  Sendo de 05 (dias)  dias  o  prazo  de  interposição dos  embargos  de
declaração, o termo final seria o dia 07/03/2016 (segunda-feira).

Todavia,  a  interposição  dos  Embargos  deu-se  somente  em
10/03/2016 conforme protocolo à fl.  77,  ou seja, três dias após expirado o
prazo legal.

Ademais,“a  intempestividade  é  matéria  de  ordem  pública,
declarável de ofício pelo Tribunal” (RSTJ 34/456).

Assim, considerando que o prazo final para interposição dos
embargos de declaração seria o dia 07/03/2016, e o presente recurso só
veio  a  ser  interposto  em  10/03/2016,  restou  evidente  a  sua
intempestividade.

Ante o exposto,  sendo a tempestividade um pressuposto de
admissibilidade  do  recurso,  o  qual  não  foi  cumprido  na  hipótese,  nego
seguimento aos embargos de declaração, nos termos do art. 557, “caput”,
do CPC.

P.I.

João Pessoa, 15 de Março de 2016.

Desembargador José Aurélio da Cruz

Relator
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